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ESTADO DO AMAPA 

DIÁRIO OFICIAL DEPARTAMENTO 
OE IMPRENSA OFICIAL 
00 ESTADO 00 AMAPÁ MACAPÁ, 04 DE JANEIRO DE 1994- 3a-FEIRA 

.·. · .... · : I< OherJ4a c~ll~ivn'l·•H; li#l iH IfütK mtUifkd 
PÀULO ROBEin'O AGUIAR AUJl~.dXI 

·SECRETARIAS DE ESTADO 

CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N2001 /94-SEAD 

O Preside~te da Comi ssão incumbi da da execu 
çao do Concurso PÚblico , i~stituida pel o Dec reto n 2 2249 de 
22 de dezembro de 1993 , pub l ic ado no Di ár i o Of icia2 do Estado 
de número 0734 de 23 . 12 . 93 , torna pÚblico que estarão abe r tas 
as inscri çÕes para o Concurso PÚbl i co de stinado ao p rovime~ 

t o dos ca r gos do Quadr o de Pessoal Civ i l do Estado do Amapá , 
para o Grupo Magistério , nas seguinte s categor ias func i onais: 

01. Professor Classe "A". 
02. Professor Classe "B". 
03. Professor Classe "C". 
04. Especialista de Educação Classe "B" 

ucu. 
a) Orientador Educacional 
b) Supervisor Escolar 

li - DAS INSCRIÇÕES: 
2.1. Periodo : 10 a 21.01.94 

2.2. Horár i o : 08:ao às 17:00 horas 
2.3. Locais : 

ou 

Macapá - Centro de Convenções "JOÃO 
BATISTA DE AZEVEDO PICANÇO" - Av . f AB , 0086 - Centro Admini s 
trativo . 

Belém - Repre sentaç ão do Governo do 
Amapá , Av. Boulevard Cas ti l lo França, n2 234. 

2. 4 . .CondiçÕes: 

2.4.1. Para o Magistério de 1 2 e 22 Graus. 
a) Professor Classe "A" - .Os por tadores de 

habilitação especifi ca do Magistéri o , obt i da em curso de f orma 
ção de professores a nivel de 22 Grau .. (Anexo I ) . 

b) Professor Classe "B" - Os portadores de 
habilitação especifica, obtida em Licenci~tura Curta para o 
12 Grau ou habilitação legal equivalente . (Anexo II ) . 

c) Professor Classe "C" - Os portadores de 
habilitação especifica obtida em Licenciatura Plena ou habi l,! 
tação legal equivalente. (Anexo III). 

2 .4.2. Para Especiafista em Educação (Anexo 
IV) - Os portadores de habilitação especifica de Grau Sup~ 

rior, obtida em Curso de Graduação -correspondente, as 
ciaturas Curta ou Plena. 

L ice~ 

na). 

Plena ) . 

I - ÓR!ENTAÇÃO EDUCACIONAL ( Licenciatura Pl~ 

II - SUPERVISÃO ESCOLAR (Licenciatura Curta ou 

2 . 5. No ato da inscrição o candidato dever.: 

a) Preencher no local de i nscrição , o form~ 

lário para recolhimen t o da taxa no val or de CR$ 2.000,00{do1s 
mil cruzeiros reais). 

b) Efetuar o recolhimento da taxa de inseri 
çao: 

Em Macapá - Banco do Estado do Amapá(BANAP )
Conta n2 30.030-6, Agência Centro. 

Em Belém - Bar.co EconÔmico S/ A, 
Conta n2 026026009- 6, Agência .. 447, conforme valor discrimi 

nado no i t em anterior , a fim de completar a inscrição . 

d) Optar por uma Únic a categoria funcional e 
especialidade. 

e) Assinar o comprovante de inscrição o qual 
l he sera entregue para aptes ent açãc no dia da realização da 
prova. 

f) O candidato fará opçao dentre as cidades 
de Macapá ou Belém , onde prest ará as provas constantes no SUQ 

i t em 2 . 3 . a qual não será mudada em hipÓtese alguma . 

2.6. Antes de efetJar o recolhimento da taxa 
de inscrição o candidato deverá certificar-se de que preenche~ 
todos os requ i sitos exigidos para participação no Proc esso S~ 

l etivo . A taxa uma vez paga, não será restitulda em hipÓtese 
a l guma. 

2.7 . Não sera acei:a inscrição condicional , 
f ac ul t a r-se-á, entretanto , inscri çÕes por Procuração , que p~ 
de rá se r f eita através de instrumento particular ou pÚb lico , 
s em necessidade de reconhecimento de firma, devendo nesse ca 
so , o Procurador apresentar, ainda, fotocÓpia do documento de 
i dentidade do candidato. 

2.8. Cumpr indo os requi s itos e condiçÕes men 
cionadas nos i tens anteriores o candidato receberá o Progr ama 
correspondente à categoria funcional para a qual concorre. 

II I - DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO: 

3.1. Para assegurar sua participação no Con 
curso o candi da to deve rá sati s fazer os seguintes requisitos: 

a) Se r bras i leiro nato ou naturalizado, re! 
pe i tadas as exigênc ias fixadas em Lei. 

b) Ter idade mlnima de 18 (dezoito) anos com 
pl etos ou a completar a t é a data da admissão . 

c ) Estar qui~e com a Justiça Eleitoral para 
ambos os sexos, e estar em dia com o Serviço Militar para 
candidat o do sexo masculino . 

o 

' d ) Possuir o comprovante da escolaridade" ex_! 
gida no item 2 . 4 . , expedido na forma da Lei e devid~mente r~ 

gistrado no Órgão fiscalizador do exercÍcio da profissão, a 
ser comprovado na ocasião da nomeação . 

3.2. Anular-se- ão , sumariamente, a inscrição 
e todos os atos dela decorrentes, se o candidato não compr~ 

var que no ato da nomeaçã~ atende a todas as exigências do 
presente Edital. 

IV - DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO: 

4.1 . O candidato a qualquer categoria funci~ 
nal, constante do presente Edital será submetido a 
Seletivo, de caráter eliminatÓrio e classificatÓrio, 
provas constarão de: 

Processo 
cuj as 

a) Para Professor Classe "A", "B" e "C" e 
Especialista de Educação das Classes "B" e, "C": 

- Comunicação e Expressão 
- Procedimentos PedagÓgicos 

b ) Para Professor de Português Classe "B" e 
"C" . 
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- Português 

- Procedimentos PedagÓgicos 

4 . 2 . As provas t erão os seguintes valores: 

a) Com~nicação e Expressão - 50 pontos 

b ) Pr oced imentos Pe dagÓgicos - 50 pontos 
c ) Português - 50 pontos 

4.3 . O ca ndidato que não obt iver o mínimo de 
50% do to ta l dos pontos f icará e liminado automá ticament e do 
P~ocesso Seletivo. 

V - DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO: 

5 .1 . As provas do Concur so me ncionado nes t e 
Edital serao real i zadas: 

• Data : 06 . 02 . 94 

* Horário : 09 :00 hor a s 

* Local : Constapte no Cartão de I nscrição 

5 . 2 . O candi dato deve r á compar ecer ao l oc a l 
estabelecido para realização das provas com an~ecedência mini 

I -

ma de 30 ( t r i nta ) minutos do hor ário p r evisto para o inicio 

das mesmas, munido necessariamente de comprovante de inse r i 

ção , documento de i dentifi ca ção e cane t a e s f e r ográfi ca ( ti~ 
ta azul ou pr eta ). 

5 . 3 . As questões se~ao formuladas no Caderno 
de ?rovas e as respostas ser ão ass i naladas nó Cartão Respo~ 
ta, onde constará apenas o numere da insc ri ção do cand:dato , a 

categoria funcional e o ~unicipio para o qual concorre. 

5 . 4 . Será considerada nula a questão que no 

Cartão ~esposta conti ver dup!icidade, emenda e/ou rasura , bem 

como qualquer tipo de sinal além dos exigidos no item ante 
ri or . ' ' ' : 

- ,.., 

5 . 5 . Não haverá , sob pretexto algum , segunda 
chamada para q~alquer prova do Concurso . 

5 . 6 . Se rá excluÍdo do Concurso PÚblico o can 
didato que : 

a) Du rante a realização da prova for sur 
preendido em comunicaçao com outro candidato ou pessoas e s 
tranhas . 

b) Ut ilizar- se de livros , notas e impressos . 

c ) Fizer er. qualquer docu~en to declaração 
falsa ou inexat a . 

d) Retirar- se do recinto, sem autorização du 
rante a r ealização das provas. 

c) ~o r descortês com os coordenadores de Con 
cur so , executores e seus aux i liares ou qualquer 
presente . 

VI -DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS : 

autoridade 

6 .1. O resultado das provas se rá publicado 

no Diario Oficial do Estado , podendo ainda , a critério da Co 

missão encarregada do Concurso , serem utilizados outros meios 
para divulgação . 

6 . 2 . Não sera concedida revisão de provas. Os 
eventuais recursos sobre recontagem de pontos deverão ser in 

terpostos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas , apÓs a divul 
gação do resultado . 

VII - DA CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS RESUL 
TADOS · 

7 . 1. A c l assificação fina l do Concurso, dis 
ti nta e especifi ca po~ OCunicipio, será publi cada no Diário 
Of:cia l do Estado co Amap~ . na ordem decresc ente do somatÓrio 

düs pontos obtidos pe !o cand i dato nas provas confor~e o item 
4 o 2 . 

7 . 2. Em caso de igua l dade no total de pontos 
para fins de classi~icação , terá prefe rência 
o candi dato que : 

sucessivamente 

a ) Obtiver o maior número de pontos na prova 
de Procedimentos PedagÓgicos ; 

b) For ma i s idoso; e 

c ) For casado . 
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VIII - DA ADMISSÃO : 

8 . 1 . Os candidatos aprovados se rao convoca 
dos at r avés de Edi tal de acordo com a classificaç ão para os 

Muni cípios de opção nos quant i tativos neces sários para suprir 

a necessidade de Recursos Humanos nas suas espec i alidades no 
respe~tivo Mun i~ipio . 

8. 2. A nomeaç ao do candidato importa no exer 
cic i o de pelo menos 02 (dois) anos no Munic i pio de opção . Ve 
dada a remoção ou transferência . 

8 . 3. Na h i pÓtese da i nexis tênc ia de candi da 
tos aprovados para atender carências de algum Municlpio, a 

critério da Admin i stração,pode rão ser convocado s candidatos 

aprovados para ou t ros MunicÍpios , facultado aos mesmos a acei 

tação da convocaçao ou a manter sua classificação para o Muni 
cipio de opçao. 

I X - DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO : 

9. 1 . O pr azo de validade do Concurso PÚblico 
sera de 01 (um) ano, prorrogável por igual periodo . 

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10 . 1 . A classi f icação do Processo Seletivo 
nao assegurara ao candidato o direito autÓmatico de nomeação , 

mas apenas a expectativa de ser para ele nomeado , obedecendo 

rigorosa ordem c lassificatÓria , ficando a conc r etização de~ 
se ato condi cionado ao inte r esse e conveni ência da Administra 
çao . 

10 . 2 . O cand idato convocado P?ra admissão de 
vera ser considerado apto em Irspeção Médica, a . ser efe tuada 

pe l a Div isão Geral de ?erlcia ~édica do Governo do Est ado do 
Amapá. 

10.3 . Não sera permitida , em hipÓtese alguma 
a nomeação do candidato , quando esta implicar em acumulação 

de cargo que não atenda aos pressupos~os legais e regulame~ 
iare s que disciplinem o assunto . 

! : 
10.4 . Os cand idatos aprovados para a categQ 

ria funciona~ de ?rofessor Casse "A" serão nomeados em reg.!_ 

me de trabalho de no minimo 40 horas semanais , visando o aten 

dimento de peculiaridades do ensino de 12 Grau, no segmen to 

de 1• a 4 ~ séries em re~ação à docência nos termos do Art . 

102 do Decreto (N) n2 0320 , de 18 de dezembro de 199 1 - Es~! 
tuto do Magistério . 

10 . 5. Não sera fornecido qualquer documen to 
comp r obatÓrio de classificação no Processo Seletivo, vale ndo 
par a esse fim , o Ed: ta l de homologaÇão . 

10 . 6. O candidato que tenha sido exonerado 
ou demitido a bem do serviço p~blico , a menos de 05 (cinco) 

anos , não poderá se r nomeado no Quad ro de Pessoal Civil do 
Governo do Estado do Amapá , nas categorias constantes 
Edital . 

neste 

1 0 . 7. A inscriçao no Concurso implicará no 
conhecimento e tácita aceitação das condiçÕes estabelecidas 

neste Edital e demais expedientes reguladores do 

dos quais nao se poderá alegar desconhec i mento . 
Concurso, 

10.8 . Os casos omissos serao decididos pe l a . 
Comissão encarregada do Concurso . 

i!Jacapá-AP, 03 de janeiro de 1994 . 
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~ 
LINA 

s 

AMAPARl 

AMAPÁ 

CALÇOENE 

FERREIRA GOMES 

ITAUI3AL DO PIRIRIM 
-------

LARANJAL DO JARÍ 

MA CAPÁ 

-

MAZAGÁO 

OIAPOQUE 

---------
PORTO GRANDE 

PRACUÚBA 

SANTANA 

TARTARUGALZINHO 

CUTIAS DO ARAGliARI 

SERRA DO NAVIO 

MACAPA X X X X 

-
SANTANA X X X 

- - ~ -
~AlAGJIO X X I X 

-~ -
' ! \MAPA ': X 

' 

- c--~l 
l',\U.;OrNE ' X X 

-· 

r'OflTO GflANDE ·' X 

- -
I ARANJAL 00 JAfll .X X 

DIÁRIO OFICIAL 

ANpO I - DO EDITAL 111 001 / 94 -SEAD 

Proressor Classe "A• 
==~:===:c::2====z:c::aa 

IIUJIICÍPIOS 

SERRA DO NAVIO 

AMAPÁ 

AMAPARÍ 

CALÇOENE 

COTIAS DO ARAGUARI 

FERREIRA GOMES 

ITAUBAL DO PIRIRIM 

LARANJAL DO JARÍ 

MACAPÁ 

MAZAGÃO 

OIAPOOUE 

.PORTO GRANDE 

PRACUÚBA 

SANTANA 

TARTARUGALZINHO 

ANEXO li 
PROFESSOR CLASSE "B" 

' m.c. fD. P/ Tff:. 
rrnnn.fs oois ciDcws 

ARI'ÍSI'IrA tmÍC!I.A'5 lAA 

X X X X X X 

X X X X 

X X X X X 

X X X X X X 

X X X X X X 

·-

X X X X X X 

X X X X X X 

-- -
X 

X 

---
X 

X 

X 

-- -
X 

X 

X 

"~~ X I 
I. 

I L 

~f 
I 

•. 
I 
I 

' 

I I f 

'· I i 
I 
I 
I 

I - -t-
I 

X X X 

X X X X X 

-----------
X X X X X 

- f---1-·--- f---

--
X 

X 

~-

X 

A X )< X X 

- ---

X X X 

---
X X X X 

X X X X 

X X X 

X X X X 

AN~XO m 
PROFESSOR CLASSE "C" 

X X X X X 

<XX X xxxxx 

X X X X• X 

X X r X 

f- ·- -
·r X ' ~ 

. ... X 

- ·-- - -
~ 

~ - - - -- f- -
X X f' X X X X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

troF.S 
lNlBlRIAIS 

X 

-

Tff:. H!SIÓrrA CE::rnAf1A 

X X 

X X 

X X X 

X X 

X X X 

X X 

X X X 
-
X X 

X X 

X X 

X 

X X 

X X 

X 

X 

X 

f-- - 1--

X 

X 

1-- - 1--1--

X 

I 
I - -

X 

-
~~' -~ I - - ' - - - - - ---1---l--- ~·- 1--1--1-----+-1---!---i 

xl < 

I 
li! APOQUE ' X I I ' I 

I 

i - l SERRA DO NAVIO X X I 
X i X ' 

X 

X X 

--c-- --
X X 

FERREIRA GOMES X X X X X X 
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t~UNICÍPIOS SUPERVISOR ORIENTADOR 

SERRA DO NAVI O X X 

AtMPÁ X X 

AMAPARÍ X X 

CALÇOENE X X 

COTIAS DO ARAGUARI X X 

FERREIRA GOI•IES X X 

ITAUBAL DO PIRIRIM X X 

LARANJAL DO JARI X X 

~1ACAPÁ X X 

~1AZAGÃO X X 

OIAPOQUE X X 

PORTO GRANDE X X 

PRACUÚBA X X 

SANTANA X X 

TARTARUGALZINHO X X 

COiiCURSO PÍJBLICO 

ED!Tfl.L '~;, 002 / 94-SE.cW. 

O Presicente da Comissão dos Trabalhos incumbida 

de proceder o Concurso PÚblico , Decreto ( P ) N2 1 . 266 , de 22 . 07 . 93, 

destinado ao prov i mentc ée Cargos do Quadro de Pessoal Ci vil do Go-

verno do Estado do Ama pá , Grupo Pol Ícia Civi: e Grupo Admini strat i 

vo - Sub Grupo - NÍ vel Su?e r ior , usando de suas at r ibuições legais, 

comuni ca aos candidatos i nscri tos no Concurso ?Úblico , Edi ta l 

01 6/ 93-SEAD, que as pr ovas esc r i tas serão rea lizadas no dia , 

e locai s constantes nos anexos des t e Edita l . 

hora 

Maca?á-A? , 03 de j aneiro de 1994 . 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ· G.E.A 

Secretar/a da Estado da Administração- SEAD 

Departamento da Recursos Humanos -

Concurso Público para Poli ela Civil do Estado 

LOCAL: ESCOL,J BARAO DO RIO BRANCO 

SALA CATF.GORIA FUNCIONAL 

Sala 01 Delegado de Policia 

Sala 02 Delegado de Policia 

Sala 03 Delegado de Policia 

Sala 04 Delegado de Policia 

Sala 04 Medico Legista 

Sala 04 Perito Criminal 

Sala 05 Perito Criminal 

Sala 06 Perito Criminal 

Sala 07 Perito Criminal 

Sala 08 Perito Criminal 

Sala 09 Par/to Criminal 

Sala 10 Perito Criminal 

Sala10 Contador 

Sala11 Contador 

LOCAL: ESCOLA COMERCIAL PROF. G. A. CAFÉ 

SALA CATEGORIA FUNCIONAL 

Sala 01 Agente de Polícia 

Sala 02 Agente de Polícia 

Sala 03 Agente de Polícia 

Sala 04 Agente de Policia 

Sala 05 Agente de Polícia 

Sala 06 Agente de Polícia 

Sala 07 Agonte de Policia 

Sala OS Agente de Polícia 

Sala 09 Agente de Polícia 

Sala 10 Agente da Polícia 

Sala 11 Agente de Polícia 

Sela 12 Agente de Polícia 

Sala 13 Agente de Polícia 

Sala 14 Agente de Polícia 

Sala 15 Agente da Policia 

Sala 16 Agente de Polícia 

Sala 17 Agente de Policia 

Sala 18 Agente da Polícia 

Sala 19 Agente da Polícia 

Sala 20 Agente da Polícia 

Sala 21 Agente da Policia 

Sala 22 Agente de Policia 

Sala 23 Agente da Policia 

NÚMF.RO IJE 

De 0001 À 

De 0031 À 
De 0202 À 

De 0232 À 
De 0002 À 

De 0001 À 

De 0004 À 

De 0035 À 

De 0066 À 

De 0100 À 

De 0130 À 

De 0160 À 

De 0001 À 
De 0104 À 

Data: 16.01. 94 

NúMERO /)/:' 

De 0001 À 

De 0036 À 

De 0077 À 

De 0115 À 

De 0152 À 

De 0227 À 

De 0265 À 
De 0302 À 
De 0341 À 

De 0379 À 

De 0415 À 

De 0450 À 

De 0517 À 

De 0555 À 

De 0593 À 

Da 0629 À 

De 0665 À 

De 0700 À 

De 0735 À 

Da 0772 À 

Da 0808 À 

De 0843 À 
De 0880 À 

Da/a: 
16 . 01.94 

l/ora: 09 : OOhs 

1/'ISCRIÇAO 

0030 

0201 

0231 

0244 

0208 

0003 

0034 

0065 

0098 

0129 

0159 

0162 

0130 

0126 

/I ora : 
09 :00h 

INSCRIÇÃO 

0035 

0076 

0114 

0151 

0226 

0264 

0301 

0340 

0378 

0414 

0449 

0516 

0554 

0592 

0628 

0664 

0699 

0735 

0771 

0807 

0842 

0877 

0915 
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W CAL: COLEGIO AMAPAENSE Dala : 
16 . 01 : 94 IIOI'a: 09:00h 

SALA CATEGORIA FUNCIONAL NúMERO DE INSCRIÇÃO 
Sala 01 Agente da Poli elo Do 0916 À 0953 
Saiu 02 Agente de Polícia De 0954 À 0990 
Saio 03 Agente da Policia De 0991 À 1032 
Sala 04 Agente da Polícia . De 1033 À 1067 
Sela OS Agente de Polícia De 1088 À 1104 
Sala 06 Agente de Policia Da1105 À 1143 
Solo 07 Agente do Polícia De1144 À 1178 
Sala 08 Agente da Polícia De 1179 À 1214 
Solo 09 Agente de Policia De 1215 À 1249 
Saio 10 Agente de Poli ela De 1250 À 1284 
Solu 11 AgBflle do Polícia De1285 À 1321 

Sala12 Agente da Polícia Do 1322 À 1357 
Sala 13 Agente de Policia Do 1358 À 1394 
Sala14 Agente da Polí ela De1395 À 1431 
Sala 15 Agente de Poli ela De 1432 À 1468 
Sala 16 Agente de Polícia De1469 À 1503 
Saio 17 Agente do Polícia Da 1504 À 1539 

Sala 18 Agente de Polícia Da 1540 À 1575 

Sala 19 Agente do Polícia Do 1576 À 1612 

Sala 20 Agente de Polícia De 1613 À 1648 
Sala 21 Agente do Polícia De 1649 À 1683 

Data: 
LOCAL fiSCO /A 1/'ITI:'GRADA DE MACA/' A 1 6.01. 94 11 ora: 09 : 00 h 

SAI.tl CATEGORIA I'UNC/0 /'I ,JL NúMERO DE INSCRIÇÃO 
Sala 01 Agente de Polícia De 1684 À 1718 

Sala 02 Agonia do Polícia De-1719 À 1755 

Sala 03 Agente de Polícia De 1756 À 1790 
Sela 04 Agente de Polícia Do 1791 À 1828 

Sala 05 Agente de Polícia Da 1829 À 1864 
Sola 06 Agonte do Polícia De 1865 À 1900 

Solo 07 Agente de Poií ela Da1901 À 1937 

Sala 08 Agente de Políc ia De 1938 À 1973 

Sala 09 Agente de Polícia Da1974 À 2011 

Sala 10 Agente de Polícia De 2012 À 2048 

Sala 11 Agente de Polícia De 2049 À 2064 

Sala12 Agente de Polícia De 2085 À 2119 

Sala13 Agente de Polícia De 2121 À 2227 

Sala 14 Agente de Polícia Da 2228 À 2263 

Sala 15 Agente de Polícia De 2264 À 2298 

Sola 16 Agente do Polícia De 2299 À 2333 

Sala 17 Agente de Polícia Da 2334 À 2369 

Sala 18 Agente de Polícia De 2370 À 2404 

Dala: 
LOCAL : ESCOLA /'OU VALENTE TIRADENTES 1 6 . 01.94 l/ora: 09: OOh 

SALA CATEGORIA FUNCIONAL NúMERO /)J:.' INSCRIÇÃO 

Sala 01 Agente de Polícia De 2405 À 2443 

Sala 02 Agente de Policia De 2444 À 2479 

Sala 03 Agente da Polícia Da 2480 À 2516 

Saio 04 Agente do Polícia De 2517 À 2551 

Sala 05 Agente de Polícia De 2552 À 2587 

Sala 06 Agente da Polícia De 2588 À 2622 

Sala 07 Agente do Polícia De 4000 À 4035 

Sala 08 Agente de Polícia De 4036 À 4071 

Sala 09 Agente de Policia De 4072 À 4106 

Sola 10 Agente da Policie De 4107 À 4142 

Sala 11 Agente de Policia De 4143 À 4166 

LOC;IL : J:'SCOI.A GtiBRIZIEI.A REIS DE SOUZA /)ala: 16.0 1. 9 4 /I ora: 09: OOh 

SALA CATF.GORIA FUNCIONAL NúMERO DE INSCRIÇÃO 

Sala 01 Datiloscopista De 0001 À 0037 

Sala 02 Datiloscopista De 0038 À 0075 

Sala 03 Datiloscopista Do 0076 À 0111 

Sala 04 Datiloscopista De 011 2 À 0148 

Sala 05 Datiloscopista De 0149 À 0183 

Sala 06 Datiloscopista De 0164 À 0219 

Sala 07 Datiloscopista De 0220 À 0256 

Sola 08 Datiloscopista De 0257 À 0293 

Sala 09 Datiloscopista Da 0294 À 0330 

Sala 10 Datiloscopista Da 0331 · À 0336 

Saio 11 Datiloscopista De 0367 À 0402 

Sala 12 Datiloscopista De 0403 À 0437 

Sala 13 Datiloscopista De 0438 À 0472 

Sala 14 Datiloscopista Da 0473 À 0508 

Sala15 Datiloscopista De 0509 À 0544 

LOCAL: ESCOLA ALEXANDRE YAZ TAVARES Da/a: 16 . 0 1. 94 Hora: 09 : OOh 

SALA CATEGORIA FUNCIONAL NúMERO DE INSCRIÇÃO 

Sala 01 Datiloscopista De 0545 À 0579 

Sala 02 Datiloscopista De 0580 À 0620 

Sala 03 Datiloscopista De 0621 À 0655 

Saio 04 Datiloscopista De 0658 À 0691 

Sala 05 Datiloscopista De 0692 À 0762 

Sala 06 Datlloocoptsta De 0728 À 0762 

Sala 07 Datiloscopista De 0763 À 0798 

Sala 08 Dalltoacoplota Da 0799 À 0633 

Saio 09 Datiloscopista De 0834 À 0869 

Sala 10 Datiloscopista De 0870 À 0904 

Sala 11 Datiloscopista De 0905 À 0939 

Sala 12 Datiloscopista Oe 0940 À 0974 

Sela13 Datl/oacoplsla De 0975 À 1012 

Sala 14 Datiloscopista De 1013 À 1059 

Saio 15 Datl/oscoplcta Da1060 À 1109 
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DaJa: WC.tL: ESCOLA 1' ADRE DARIO 
16.01.94 

S.tLA CATEGORIA FUNCION.tL NúMERO 
Sala 01 Datttoacop/.ta Da1111 
Sala 02 Datlloacoplata Da1155 
Sala 03 Dattto•cop/.te De1432 
Sala 04 Datllo•copl•ta De 1467 

Sala 05 Detllo•coplsta De 1503 
Sala 06 Dattto•cop/sta De1538 

Sala 07 Datllo•copl•la De 1574 
Sala 08 Datlloscopl•ta De1610 

WCAL: INSTITUTO DE EDUCACAO DOAM AI' A Dala: 16. 01.94 

SALA CATEGORIA FUNCIONAL NúMERO 

Sala 01 
. 

Escrlvao de Policia De 0001 

Sala 02 Escrlvao de Policia De 0036 

Sala 03 Escrlvao de Policia De 0071 

Sala 04 Escrlvao de Policia De 0108 

Sala 05 Escrlvao de Policia De 0147 

Sala 06 Escrlvao de Policia De 0185 

Sala 07 Escrlvao de Policia De 0222 

Sala 08 Escrlvao de Policia De 0258 

Sala 09 Escrivao de Policia De 0293 

Sala 10 Escr/vao de Policia De 0328 

Sala11 Escrlvao de Policia De 0364 

Sala 12 Escrlvao de Policia De 0400 

Sala 13 Escrlvao de Policia De 0435 

Data: 
LOCAL: f:SCOLIIJ. ARISTIIJE I' I ROV ANO 16.01.94 

SALA CATEGORIA FUNCIONAL NúMERO 

Sala 01 Escrlvao de Policia Da 0470 

Sala 02 Escrlvao de Policia De 0505 

Sala 03 Escrivao de Policia De 0542 

Sala 04 Escrivao de Policia Da 0577 

Sala OS Escrivao de Policia De 0614 

Sala 06 Escrivao da Policia Da 0651 

TRIBUNAL DE CONTAS DO E~TADf 

PORTARIA Nº 0 21 ~~ /93-GAB/PRESI/TCE. 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOES 

TADO DO AMAPÁ , no uso de suas at ribuiçÕes legais, 

previs tas pelo Decreto (N) Nº 0031 , de 06 de fe 

vereiro de 1991. 

R E S O L V E: 

Art. 1 º - Nomear MARIA DARCY DE OLIVEI 

RA SOUZA, Assistente Administrativo , Referência 

1, do Quadro Permanente desta CÔrte de Contas ,' 

p a r a e xercer o Cargo em Comissão de Chefe da Di 

visão de Recursos Humanos , deste Tribunal , a pa~ 

tir de 03 de janeiro de 1994 . 

Art. 2• - Revogam- se as disposiçÕes e m 

contrário . 

Dê- se Ciênci a Cumpra-se e Publique-

se . 

Macapá, 30 de dezembro de 1993 

CONSELHEIRA MARGARETE SANTANA DOS ~ 
= Pr-esidente do T.C.E-AP = 

JRIHUNAL DE JUSTIÇA DO ES'J'ADO 

CORREGEDORIA 

PORTARIA NQ 0209_/93-G.C. 

O Oesembarqador MARIO GURTYEV DE 
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Hora: 09: OOh WC.tL: ESCOU D • .a/STIDB rHtOY ANO 0..: 16.01 .94 g,. : 09 : OOh 

DE INSCRIÇÃO SALA. C.4TEGOIUA FUNCIONAL NIJMBilO DE INSC/UÇÃQ 

À 1154 Sala 07 Guarda de P,.MIIo 0.0001 " 0037 

À 1431" Sala 08 Guarda de p,.MJio 0.003& À 0073 

À 1466 Sala 09 Guerda de P,.aldlo 0.0074 À 0128 

À 1502 Sala10 Guerda de P,.aldlo 0.0127 À 01111 

À 1537 Sala11 Guarda da P,.aldlo De 0182 À 01117 

À 1573 Sala12 Guarda da P,.aldlo De 01118 À 0232 

À 1609 

À 1621 

WCAL: ESCOLA AZEVEDO COSTA Dala: 16.01.94 HD<a :09: OOh 

Hora: 09: OOh 
SALA CATEGORIA FUNCION.tL NúMERO DE INSCRIÇÃO 

Sala 01 Guarda da Pra•ldlo De 0233 " 02117 

Sala 02 Guarda da Pruldlo De 0266 À 0308 

DE INSCRIÇÃO Sala 03 Guarda da Pruldlo De 0309 À 0344 

À 0035 Sala 04 Guarda da Pruldlo De 0345 À 0360 

À 0070 Sala 05 Guarda de Pruldlo De0381 À 0417 

À 0106 Sala 06 Guarda da Prasldlç De0418 À 0454 

À 0146 Sala 07 Guarda da Pruldlo De 0455 À 0489 

À 0184 Sala 08 Guarda da Prasldlo De0490 À 0525 

À 0221 Sala 09 Guarda de Pre•ldlo Da 0526 À 0562 

À 0257 Sala 10 Guarda da Pra•ldlo Da 0563 À 0598 

À 0292 Sala 11 Guarda de Pra•ldlo Da 0599 À 0835 

À 0327 Sala 12 Guarda de Pr••ldlo Da0638 À 0870 

À 0363 Sala 13 Guarda da Pruldlo De0871 À 2204 

À 0399 

À 0434 

À 0469 

!laia: 
LOCAL : ESCOLA 1' ADRE DARIO 16.01.94 Hora:09:00h 

li ora: 09: OOh SALA 

Sala 09 

DI:' INSCRIÇÃO 
Sala 10 

À 0504 Sala 11 

À 0541 Sala12 

À 0576 Sala 13 

À 0613 Sala14 

À 0650 

À 0666 

QUEIROZ ,,, 
1 rlt 

'/' 

'• '.,: jtlf!' I 

Consider-ando 
rf./1 ', 

JOSE ALVARO NADUREIRA NODESTO 
, , ! " d., , i' 

I o KLEZER ANTONIO 
TENORIO PAIVA ()/1, 

,'(1 ( .,,,J 1 41 1 

R E S O L V E: 

HONOLOGAR 
JOSE ALVARO NADUREIRA 

NODESTO I, 

'' KLEZER ANTONIO TENàRIO 
PAIVA , , 

I i t' 

'1/ I I (fi 

•(f{ 

GABINETE DO CORREGEDOR 
I ' 

Desembargador MARIO GUR~ E QUEIROZ 
Vi ce-Pres íden e/Corr~!:or-Gerll I 

n Justiça 

CORREG EDO RIA 

PORTARIA NQ 0210/93-G . C. 

O Desembargador MARI O GURTYEV DE 
QUEIROZ, Vice-Presidente/Corregedor-Geral da 
Justiça do Es tado do Amapá, no uso das 
atri buições que lhe são conferidas pelo artigo 
30, i nciso VII , do Regimento Interno tendo em 
vista o contido no P.A nQ 439/93-S.C., 

R E S O L V E: 

LOTAR ~ f 'IOV J :_ .cr lr. llrlC' Il te~ d 

·.(·r verot• r.JIJ,l ELIANE HENRIQU E COSTA, Au xili.u 
.J11diciar io. <io Qua cJr-o de f"'p · ,,,.,tl P(· t nranero t P da 

JI J·::. t i ça do E: -stado d o Amapa, na Sec r Pt.at- l íl da 
(('r r P<1edC'lt irJ Ger.;\ l de J ust lÇ<-t~ 

li LOTAR . a refer i da 
.c-rv('n t ua: r iot na Vara úni ca d a Comarca de 

Ca l çoe ne, a part i r de 0 3 de janeiro d e 1994 . 

Publiq ue - s e . Reg i s tre-se. 
c iência e c umpra- s e. 

De-se 

CATEGORIA FUNCIONAL NúMERO DE INSCRIÇÃO 

Aux. de Perito Criminal De 0001 À 0035 

Aux. de Perito Criminal Da 0036 À 0070 

Aux. de Perito Criminal De 0071 À 0105 

Aux. de Perito Criminal De 0106 À 0141 

Aux. de Perito Criminal Da 0142 À 0178 
Aux. de Perito Criminal De 0236 À 0271 

, j, 

GABINETE DO CORREGEDOR . f··no 1'11 dL' 
T!\ I'· 

Desembargador Ml( R I O 
Vice-Presiden /Corre ed 

da stiça-T.J. 

CORREGEDORIA 

QUEIROZ 
! li ' l •, , j 

oi j tl I I 

EDITAL NQ 0025_/93 

GURTYEV DE 
V 11 t' t 'l ~··.l·k•ntP/l·o r 1 P•H d •)l r.,C'r ..:d d.:.l 
~··) ~ -. LtdCI d 0 í')m.tp:J, fiO U~3(1 d.J·, 

'.·li ' . 111. ' l l1t.., 'd~l CO IIf C>r } . Ja, 'Jf: · J~~ t.l • t1q0 

1 ·,,· ,. 1 I ( VIl~ lo Re~:;1 mc-•n t o J r1 t.c r 110 .. 

Considerando .·to 
./r~.tl (l.•c J,tr .~ p.1r ,1 t 11, th=o 1 en ,~H.·,lo. cor11 

'1 ~··,. , v . r1• 1.1 c•( 1 r 1 \.r-1 1 ., d1 dltl t qtJt litdt!~ .Pm 

r • .. 1'·-'1 : u ·r J .1'1!'., d0ç o-r-r ent P dt:'~_,tr .. .:ttP~ va .. l\·):. 
I I • ~l' ,, J I f I (· . ;i I I 'I 

- COMARCA DE MACAPA 

- TtC NI CO JUDICIARIO (02 VAGAS) 

- TtCNI CO EM CO NTABILI DADE (01 VAGA) 

- AUXILIAR JUDICIARIO (02 VAGAS) 

- ATENDENTE (03 VAGAS) 

li - COMARCA PE SA NTANA 

- ATENOENTE (02 VAGAS) 

Otlt' r 05S lm ~ f 1 X .1 ·3e rJ pr , l;·o dt.· 1B:OO 

llo r - ~s llnt ~ q up c1s tn teressados mantfestem s ua·~ 
lr,;bi 1 i tar,;oes, c.om>iderando. contudo . 
r~n unc i ados os dirritos daqueles que nao 
exercerem a faculdade ou o t ac;am 
intrmpes tivame1 te. 

Gabinete do Corregedor . em t.'fl de 
de7embro de 1993 . ~ 

DesembarqadorMARIO GU Y E Q EIROZ 
Vice - Pres iden te/C rrege or· G ral . 

de Just i a - T. J _ P 

CORREGEDORIA 

PORTARIA NQ 0001/94-G.C. 

DE 
da 

O Desembargador MARIO GURTYEV 
QUEIROZ, Vice- Presidente/Corregedor-Geral 
Justiça do Es tado do Amapá, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
2Q, § Onico do Decreto (N) nQ 0156 de 30 de 
s etembro de 1991 ; 
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Conside rando a variaçao n~mina l da 
UFIR entre 01/12/93 e 01/01/94 que corresponde 
ao coeficiente médio de ~ . 3668; 

Considerando ~ d i s pos to no 
29, § ünico do Decreto (N) nQ 0156, 

J •. t 1 . ._. 30.09.91, que Geterm1na a a~ua .. 1zaçao 
Unidade Padrâo Judiciá r ia UPJ 
coeficiente méd i o do indexado r 
mencionado:; 

Considerando a falta de 
d i v i s i o n ã r~ i a ,, 

R E S O L V E: 

ar t. 
de 
d<J 

pe.lo 
EJ.C ll11 é:"l. 

moe da. 

Fixar CR$ 604,00 
(sel- ~córJt-ns P ~ LJ3trn cru ;.~r.~J:ros r eai s ._) _ ~ ,;, ~ ''" · -- · - .:. ' -1 <.:. ·' ~ 

Esta Portaria pass a a v igora r a 
partir de 03 .01.94. 

Pub lique-se. Reg i s tre-se . 
ciência e cumpra- se . 

GABINETE DO CORREGEDOR " en1 O.:; d P 
j a. n e i r~ o de 1 9 9 4 . 

E QUEIROZ 

/ 

Procuradoria Ge1ral de Justiça 

Portaria N~ 001/94-GAB/PGJ 

O Procurador-Geral de JustiÇa do Estado 

do Amapá, no uso de suas atribuiçÕes legais e,~ 

do em vista o disposto nos artigos 3º, inciso I, 

e 28, inciso I, .nº · 6, ';1ª parte " do Decreto (N)nº 

0076, de 24 de maio de 1991 , 

RESOLVE : Nomear BENERAN ULISSES DOS SANTOS, para 

exercer o cargo de Assessor Especial, 

cÓdigo MP -DAS -101.5, da Procuradoria Ge 
, 

ral de Justiça do Estado do Amapa. 

Dê-se ci~ncia. Registre - se. Publique -se 

e cumpra-se . 

Macapá- AP, 03 de janeiro de 1994. 

MANOEL DE JESUS FERREIRA DE BRITO 

Procurador-Geral de Justiça 

Portaria n~ 002/94-GAB/PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça do Estado 

do Amapá, no uso de suas atribuiçoes legais e, 

tendo em vista o disposto nos artigos 3º, inciso 

I 28 · · I n° 06 "1ª parte", do Decreto , e , 1nc 1 so · , - , 

(N) n~ · 0076 de 24 de maio de 1991, 

RESOLVE: Designar o servidor GILBERTO MAURO, p~ 

ra responder interinamente pela Chefia 

da Divisão de Desenvolvimento do Mini s -

tério P0blico do Estado do Amapá, no p~ 
riodo de 01/01 a 21/01/~4, em 

das férias do titular. 

virtude 

D~-se ci~ncia. Registre-se. Publique-se 

e cumpra-se. 

Macapá-AP, 03 de janeiro de 1994. 

MANOEL DE JESUS FERREIRA DE BRITO 

Procurador-Geral de Justiça 

Portaria n~ 003/94-GAB/PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça do Estado 

do Amapá, no uso de suas atribuiçÕes legais e, te~ 

do em vista o disposto nos artigos 3º, inciso I, 

e 28, inciso I, do Decreto (N) nº 0076, de 24 de 

maio de 1991, 

RESOLVE: Designar ~ Drª JUDITH GONÇALVES TELES , 

Procuradora de Justiça, para responder, 

durante o periodo de 01/01 a 30/01/1994 

pela Corregedoria Geral do Ministério 

PÚblico em substituição ao Dr. JAIR JO

SÉ DE GOUVÊA QUINTAS. 

Dê-se c iência. Registre-se. Publique-se 

e cumpra-se. 

Macapá-AP, 03 de janeiro de 1994. 

MANOEL DE JESUS FERREIRA DE BRITO 

Procurador- Geral de Justiça 

AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S.A.- AMCEL 
CGC 05.995.840/0001-55 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os Senhores acionistas a se reunirem em As
sembléia Geral Extraordinária, no dia 12.01.94, às 15h, na sede 
social, para deliberarem sobre alteração do artigo 3° do Estatuto 
Social, para incluir no objeto social a execução de operação por
tuária. 

Santana, 29 de dezembro de 1993. 

A DIRETORIA 

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A 
C.G.C: 00357038/0072-00 INSC.03.004-523-7 

AVISO DE LICITAÇÃO 
AQUISIÇ~ DE SERVIÇOS 

TOMADA DE PREÇO - 25067/93 

Fornecimento de refeiç~o,lanc hes,caf~, alojamento 

Recebimento de propostas no endereço~ Rua Paran~, 1350-Bairro de Sant~ Ri
ta-Macap~-AP , diariamente de 09:00 ~s 12:00 horas e de 14: 00 ~s 17:00 horas 
at~ a data limite de 18/01/94. 

Abertura propostas: 21/01/94 a partir das 08:30 horas no endereço supra c~ 
tado. 
É condição b~sica para se hab ilitar ao fornecimento dos serviços acima es
crito, estar o proponentes cadastrado na Eletronorte , ou at~ o terceiro 1 

dia anterior a apresentação das propostas, correlato ao tipo de aquisição. 
Obtenção de E di tal e esclarecimento no endereço acima ou pelo fone (0,96) 
222-5411 e fax (096) 222-2731. 


	

